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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.137, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  KELEN BEZERRA DOS

SANTOS, Matrícula nº 4687, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 6
de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.138, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica admitido o Sr.  SILAS GABRIEL SANTOS

MOTA,  Matrícula  nº  4688,  para  provimento  do  emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 6

de maio de 2024.
Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está

embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.139, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  ADRIANA  ANGELA

BELLONI, Matrícula nº 4689, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 6
de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
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Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.140, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. HILDA JOSÉ FIGUEIREDO

DE JESUS, Matrícula nº 4690, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 6
de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.141, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica admitida a Sra. FERNANDA RODRIGUES

FERREIRA, Matrícula nº 4691, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 6
de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a

classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.142, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  FLÁVIA  GISLAINE

CORDEIRO SILVA, Matrícula nº 4692, para provimento do
emprego público permanente de AGENTE DO EXECUTIVO I –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 6
de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
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Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.143, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  ANDREIA  APARECIDA

SANTANA, Matrícula nº 4693, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  II  –
MERENDA E  COZINHA,  classificado  na  referência  “II-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 6 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.144, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. LETÍCIA DE MACEDO DE

MEDEIROS, Matrícula nº 4694, para provimento do emprego
público  permanente  de  TÉCNICO  EM  EDUCAÇÃO  I  –
INSPEÇÃO  ESCOLAR  I,  classificado  na  referência  “II-A”  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 6 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a

classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.145, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. IOLANDA VITÓRIA BUENO

AGUILERA, Matrícula nº 4695, para provimento do emprego
público  permanente  de  TÉCNICO  EM  EDUCAÇÃO  I  –
INSPEÇÃO  ESCOLAR  I,  classificado  na  referência  “II-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 6 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.146, DE 30 DE ABRIL DE 2024.E
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Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  AGHATA CHRISTIE  DA

SILVA VIANA LAVIGE, Matrícula nº 4696, para provimento
do  emprego  público  permanente  de  TÉCNICO  EM
EDUCAÇÃO  I  –  INSPEÇÃO  ESCOLAR  I,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 6 de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.147, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  RENATA  CRISTINA

AMENDOLA,  Matrícula  nº  4697,  para  provimento  do
emprego público permanente de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I
– INSPEÇÃO ESCOLAR I, classificado na referência “II-A”, da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 6 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas

anotações.
Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.148, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  CRISTIANE  RIBEIRO

GONCALVES,  matrícula  nº  4698,  para  provimento  do
emprego público permanente de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I
– INSPEÇÃO ESCOLAR I, classificado na referência “II-A” da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 6 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.149, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.
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JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica admitida a Sra. LARISSA PULINI DARIO,

Matrícula nº 4699, para provimento do emprego público
permanente  de  TÉCNICO  EM  EDUCAÇÃO  I  –  MONITOR
ESCOLAR,  classificado  na  referência  “II-A”,  da  Escala
Padrão  de  Vencimentos  desta  Prefeitura,  regido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 6 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.150, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. TAINAH MUNIQUE SOUZA

ROCHA, Matrícula nº 4700, para provimento do emprego
público  permanente  de  TÉCNICO  EM  EDUCAÇÃO  I  –
MONITOR  ESCOLAR,  classificado  na  referência  “II-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 6 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações

consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.151, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. THALITA ALVES PEREIRA,

Matrícula nº 4701, para provimento do emprego público
permanente  de  TÉCNICO  EM  EDUCAÇÃO  I  –  MONITOR
ESCOLAR,  classificado  na  referência  “II-A”,  da  Escala
Padrão  de  Vencimentos  desta  Prefeitura,  regido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 6 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.152, de 30 de abril de 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidor  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
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que lhe são conferidas por lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária do

Sr.  DANIEL  BELINI  DE  FARIA,  Matrícula  nº  4702,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  II  -  EDUCAÇÃO  FÍSICA,  com jornada
semanal  de 6 (seis)  horas aulas,  classificado na referência
“IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 06 DE MAIO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 6 (seis) horas aulas semanais,
no período da manhã, sendo 3 (três) horas aulas semanais
junto à CEMEI Profª Mercedes Lopes de Marchi, e 3 (três)
horas aulas semanais junto à CEMEI Prefº Antonio Osvaldo
De Luca, aulas livres em virtude do aumento da demanda
escolar.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  do  candidato  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  Fica  autorizado  a  acumular  o  cargo  de
Professor de Educação Básica II – Educação Física, exercido
na Prefeitura Municipal de Dois Córregos, lotado na EMEF
Faraildes  Guerreiro  Casagrande,  conforme  disposto  na
alínea  “  a  ”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da  Constituição
Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.153, de 30 de abril de 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidor  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária do

Sr. DOUGLAS PASTOURA OLIMPIO, Matrícula nº 4703, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  II  -  EDUCAÇÃO  FÍSICA,  com jornada
semanal  de  21  (vinte  e  uma)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 06 DE MAIO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 21 (vinte e uma) horas aulas
semanais, sendo: 6 (seis) horas aulas semanais, no período
da tarde, junto à CEMEI Profª Adelaide Reginato de Lima, 3
(três) horas aulas semanais, no período da tarde, junto à
EMEF Profº Reverendo Gutenberg de Campos, ou enquanto
perdurar o afastamento da professora titular Sra. Fabiana
Torelli,  designada  para  exercer  a  função  de  confiança  de
Professor,  na  função  do  magistério  de  Coordenação  de
Projetos, junto a Secretaria Municipal de Educação – SEMED
e UNIVESP, conforme Portaria nº 7.649/2017, 6 (seis) horas
aulas semanais, no período da manhã, junto à CEMEI Profª
Adelaide Reginato de Lima, 3 (três) horas aulas semanais,
no período da manhã, junto à CEMEI Prefº Antonio Osvaldo
De Luca e 3 (três) horas aulas semanais, no período da
tarde, junto à CEMEI Grilo Falante, aulas livres em virtude
do aumento da demanda escolar.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  do  candidato  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.154, de 30 de abril de 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidor  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da
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Sra.  VALERIA RAMOS DA CRUZ, Matrícula nº 4704,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e  sete)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 06 DE MAIO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto à CEMEI Prefº Antonio Osvaldo De Luca,
aulas livres em virtude do aumento da demanda escolar.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  -  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  -  As despesas decorrentes da execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.155, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. MÁRCIA REGINA CHECHI

BARONI, Matrícula nº 4705, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –
ZELADOR  (FAXINA  E  COPA),  classificado  na  referência  “I-
A”,  da  Escala  Padrão  de  Vencimentos  desta  Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis  do Trabalho –  CLT,  a
partir de 6 de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.156, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonera, a partir de 2 de maio de 2024, a Sra.

VALERIA MARIA GRAISFIMBERG CERVATI, Matrícula nº 1269,
do  emprego  público  em comissão  de  ESPECIALISTA  EM
EDUCAÇÃO, na função do magistério de DIREÇÃO, nomeada
através da Portaria nº 4.699, de 29 de junho de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.157, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonera, a partir de 2 de maio de 2024, a Sra.

ADRIANA  ORTIGOSA  RODRIGUES  GARCIA,  Matrícula  nº
3215, do emprego público em comissão de ESPECIALISTA
EM  EDUCAÇÃO,  na  função  do  magistério  de  DIREÇÃO,
nomeada através da Portaria nº 5.427, de 2 de janeiro de
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.E
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ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.158, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonera, a partir de 2 de maio de 2024, a Sra.

CRISTINA DE LOURDES DOS SANTOS, Matrícula nº 1496, do
emprego  público  em  comissão  de  ESPECIALISTA  EM
EDUCAÇÃO, na função do magistério de DIREÇÃO, nomeada
através da Portaria nº 8.133, de 6 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.159, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonera, a partir de 2 de maio de 2024, a Sra.

MÁRCIA HELENA MARTINI SARGENTIM, Matrícula nº 961, do
emprego  público  em  comissão  de  ESPECIALISTA  EM
EDUCAÇÃO, na função do magistério de DIREÇÃO, nomeada
através da Portaria nº 6.803, de 13 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.160, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de

Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonera, a partir de 2 de maio de 2024, a Sra.

GIOVANA  APARECIDA  CAPELOCI,  Matrícula  nº  1913,  do
emprego  público  em  comissão  de  ESPECIALISTA  EM
EDUCAÇÃO, na função do magistério de DIREÇÃO, nomeada
através da Portaria nº 7.348, de 8 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.161, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonera, a partir de 2 de maio de 2024, a Sra.

CLÁUDIA BENFATTI DE LIMA, Matrícula nº 1266, do emprego
público em comissão de ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, na
função do magistério  de DIREÇÃO,  nomeada através da
Portaria nº 7.349, de 8 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.162, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonera, a partir de 2 de maio de 2024, a Sra.

FÁTIMA APARECIDA VIEIRA DA SILVA, Matrícula nº 4497, do
emprego  público  em  comissão  de  ESPECIALISTA  EM
EDUCAÇÃO, na função do magistério de DIREÇÃO, nomeada
através da Portaria nº 9.760, de 16 de agosto de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.163, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonera, a partir de 2 de maio de 2024, a Sra.

ANA  MARIA  BERGAMO,  Matrícula  nº  4289,  do  emprego
público em comissão de ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, na
função do magistério  de DIREÇÃO,  nomeada através da
Portaria nº 9.052, de 26 de outubro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.164, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonera, a partir de 2 de maio de 2024, a Sra.

TÂNIA  MARIA  ZIGLIO,  Matrícula  nº  2095,  do  emprego
público em comissão de ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, na
função do magistério  de DIREÇÃO,  nomeada através da
Portaria nº 7.352, de 8 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.165, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  ocupante  de  emprego
púb l i co  em  comissão  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonera, a partir de 2 de maio de 2024, a Sra.

VALÉRIA  ROSIMEIRE  VICENTIN  MOSCATO,  Matrícula  nº
1018, do emprego público em comissão de ESPECIALISTA
EM  EDUCAÇÃO,  na  função  do  magistério  de  DIREÇÃO,
nomeada através da Portaria nº 7.353, de 8 de fevereiro de
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 10.166, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Cessa a designação da servidora
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  2  de  maio  de  2024,  a

designação  da  servidoraMARIA  MADALENA  COSTA
MARTINEZ,  Matrícula  nº  1572,  da  função  de  confiança  de
PROFESSOR, na Função do Magistério de COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA, concedida através da Portaria nº. 5.484, de 5
de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 10.167, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Cessa a designação da servidora
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  2  de  maio  de  2024,  a

designação da servidoraALESSANDRA COLOMBO, MatrículaE
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nº 1985, da função de confiança de PROFESSOR, na Função
do Magistério de COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA, concedida
através da Portaria nº. 7.355, de 8 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 10.168, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Cessa a designação da servidora
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  2  de  maio  de  2024,  a

designação da servidoraELIANE CARINA MONGE, Matrícula
nº 3072, da função de confiança de PROFESSOR, na Função
do Magistério de COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA, concedida
através da Portaria nº. 7.357, de 8 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 10.169, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Cessa a designação da servidora
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  2  de  maio  de  2024,  a

designação  da  servidoraANA  CAROLINA  CORRADI  TURI,
Matrícula nº 3303, da função de confiança de PROFESSOR,
na Função do Magistério de COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA,
concedida através da Portaria nº. 7.358, de 8 de fevereiro
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 10.170, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Cessa a designação da servidora
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  2  de  maio  de  2024,  a

designação da servidoraLETÍCIA PEREZ, Matrícula nº 3928,
da  função  de  confiança  de  PROFESSOR,  na  Função  do
Magistério  de  COORDENAÇÃO  PEDAGÓGICA,  concedida
através da Portaria nº. 8.828, de 21 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 10.171, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Cessa a designação da servidora
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  2  de  maio  de  2024,  a

designação  da  servidoraMARIA  DE  FÁTIMA  TAVARES
CHIACHIA,  Matrícula  nº  1986,  da  função  de  confiança  de
PROFESSOR, na Função do Magistério de COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA, concedida através da Portaria nº. 8.829, de
21 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 10.172, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Cessa a designação da servidora
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
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Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  2  de  maio  de  2024,  a
designação  da  servidoraPATRÍCIA  NAHUM  DO  AMARAL,
Matrícula nº 1497, da função de confiança de PROFESSOR,
na Função do Magistério de COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA,
concedida  através  da  Portaria  nº.  8.830,  de  21  de
dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 10.173, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Cessa a designação da servidora
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  2  de  maio  de  2024,  a

designação  da  servidoraLUCILENA  APARECIDA  PAZIAM,
Matrícula nº 2297, da função de confiança de ESPECIALISTA
EM EDUCAÇÃO, na Função do Magistério de VICE-DIREÇÃO,
concedida através da Portaria nº. 7.401, de 16 de março de
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 10.174, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Cessa a designação da servidora
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  2  de  maio  de  2024,  a

designação  da  servidoraJULIANA  BRESSANIN  TONELI,
Matrícula nº 3204, da função de confiança de PROFESSOR,
na Função do Magistério de COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA,
concedida  através  da  Portaria  nº.  8.137,  de  10  de
dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de

protocolo nº 3.538/2024, acolho o parecer da Secretaria
Municipal de Justiça e Cidadania e com fundamento, na Lei
Municipal  nº  3.040/2012,  alterada  pela  Lei  Municipal  nº
3.139/2015,  defiro  a  concessão  do  pagamento  do  auxílio
moradia à senhora Andreia Miranda da Silva, pelo valor de
R$ 500,00 mensais, totalizando R$ 3.000,00, pelo período
de 06 (seis) meses. Barra Bonita, 18 de abril de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo Aditivo
Termo Aditivo

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna
público, para a ciência dos interessados:

FORMALIZAÇÕES - Terceiro Setor
TA  nº  04/2024  –  Termo  de  Colaboração  nº

11/2023–CASA DA CRIANÇA DE BARRA BONITA
Termo  Adi t ivo  nº  04/2024  –  Termo  de

Colaboração nº 11/2023 – Entidade: Casa da Criança
de Barra Bonita;  Objeto:  “Atendimento educacional  ao
número  de  vagas  na  educação  infantil  oferecidas  às
crianças com idade entre 04 (quatro) meses a 03 (três)
anos de idade, e pessoas com necessidades especiais –
Recurso Municipal”; Valor da Parceria: R$ 1.634.433,36 (um
milhão,  seiscentos e trinta e quatro mil,  quatrocentos e
trinta  e  três  reais  e  trinta  e  seis  centavos);  Vigência:
01/05/2024 a 31/12/2024; Data de Assinatura: 30/04/2024.
Barra Bonita, 30/04/2024 - José LuisRici – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
E-mail: imprensa@barrabonita.sp.gov.br

Site: www.barrabonita.sp.gov.br

PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de

Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de

Relações Públicas e Comunicação

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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